
SEQ. MATRICULA NOME

1  3.236-9 FRANCISCO DOS SANTOS DE  SOUSA

2  3.890-9 ROBERTO ALVES COUTO

3  9.691-3 ERIVAL DARÉ

4 10.366-9 MARCO ANTÔNIO RIBEIRO

5 10.529-7 PAULO DE T. MARTIN BARRIONUEVO

6 10.560-3 VICENTE JOSÉ BONICIO

7 10.708-7 JOZUEL ALEXANDRE

8 10.727-3 JOSÉ LUIZ DA COSTA

9 10.995-8 LUCIANO VIEIRA DA SILVA

10 11.057-5 AILTON APARECIDO DE OLIVEIRA

11 11.103-4 LUIZ CAMPOS

12 11.164-4 ELSO ALVES THIMÓTEO

13 11.479-9 VLADIMIR LUIZ BRAGA

14 11.723-4 ANTONIO GOMES  MENEZES FILHO

15 11.910-5 AGNALDO PEREIRA

16 11.992-7 FERNANDO LOBATO MARQUES

17 12.171-0 WLADMIR BUBINICK

18 12.194-8 RONALDO RODRIGUES  SOARES

19 12.231-8 ANTONIO RAIMUNDO DE CARVALHO

20 18.945-7 CARMELINA SOUZA SANTOS

21 19.027-8 VAGNER RODRIGUES MEIRA 

22 19.909-4 CRISTIANE DE OLIVEIRA

23 21.390-7 LAECIO FERREIRA DE SOUZA

24 22.034-2 EDSON  RAMÃO BAREIRO

25 22.154-2 LINDOMAR JOSÉ DE OLIVEIRA

26 22.442-7 LUIZ GONÇALO DOS SANTOS

27 23.097-1 JOÃO RONALDO DE ARAÚJO ALVES

28 23.298-1 SERGIO PAVES BASTOS

29 23.301-8 PAULO  RICARDO  RODOLFO  COSTA

30 23.302-6 WALTER CLEMENTE DAMÁSIO

31 23.359-7 CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 

32 23.360-2 MARIA SOLANGE LONGO

33 23.390-3 REGIS FRANCISCO PIANO ARNONI

34 23.555-7 LUCIMAR FERREIRA DA SILVA

35 23.563-8 SERGIO ESTEVES JORDAN 

36 24.485-5 MAURO VICENTE DE OLIVEIRA 

37 25.421-1 LEONARDO ANTONIO PACHECO

38 27.196-1 ANA PAULA PEREIRA

39 27.928-6 ADALTO DONIZETI SERRON 

40 28.969-5 ADALBERTO MARQUES TEIXEIRA 

41 3.002-4 ANTONIO ARAGÃO SILVA 

42 30.041-1 JESSÉ ARMANDO DA SILVA

43 30.097-4 AIRVAND JOSÉ DA PASCOA

44 30.162-9 OSEIAS FLOR 

45 31.956-5 PAULO ROBERTO TEODORO FERREIRA

46 33.095-7 CLAUDIO ROBERTO A. SERRALHEIRO

47 33.125-4 ROGÉRIO DE SOUZA GOIS

48 33.195-3 RODRIGO LUIZ LAURINO

49 33.474-9 OSVALDO DE SOUZA CORREA

50 33.512-7 LUIS ANTÔNIO LOPES PARREIRA

51 33.572-9 JOSÉ AROLDO M. QUEIROGA

52 36.64-9 CARLOS ALBERTO ANTONAGELO

53 42.812-4 LUIZ PIRES DE PAULA

54 44.726-3 EVANILTON VALDECIR ARBIA FERRAR

55 61.791-7 FABIO DA MOTA

CONSIDERANDO OS DISPOSTOS DA RESOLUÇÃO 709, DE 25 DE OUTUBRO DE 2017, DO

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, QUE DISPÕE SOBRE A PUBLICAÇÃO

NA INTERNET DOS NOMES E CÓDIGOS DOS AGENTES E AUTORIDADES DE TRÂNSITO,

BEM COMO OS CONVÊNIOS DE FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO CELEBRADOS PELOS

ÓRGÃOS E ENTIDADES EXECUTIVOS DE TRÂNSITO.

SEGUEM ABAIXO AS INDENTIFICAÇÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DESIGNADOS

PARA EXERCEREM, JUNTO AO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO - ST-1,

DESTA SECRETARIA DE TRANSPORTES E VIAS PÚBLICAS, OS SERVIÇOS DE

FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO DE VEÍCULOS NAS VIAS TERRESTRES DO MUNICÍPIO,

INCLUINDO A LAVRATURA DE AUTOS DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO AOS CONDUTORES

DE VEÍCULOS EM DESACORDO COM AS NORMAS ESTABELECIDAS NA LEI FEDERAL N.º

9.503/97.


